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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº Q (ôQ DE SQ DE 11fN{1roQtlfr DE 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂJJ.ARA MUNICIPAl DE BARRA DO GARÇAS-MT 
n~UGo 4 Fls.Zl-\oat~O t i { t l..b 

Hora~·. '\) 
~c__.., 
FUNCIONÁRIO 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de 

Lei em anexo, que tem por f inalidade a contratação temporária do profissional mencionado 

no Projeto de lei. 

A medida exceptiva se faz necessária uma vez que estamos com carência de 

profissiona l para o atendimento na Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando 

ainda que já foram convocados todos os aprovados no concurso público e ainda assim não foi 

possível supri r a necessidade do serviço público. 

Assim, esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de interesse de toda 

população barra-garcense, vez que Inclusão Social, Saúde e Educação de qualidade são direitos 

de todos os nossos munícipes. 

Barra do Garças/MT., 3.() de ~de 2016. 

R0@.~9.::JFARIAS 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº Ü (Ô() DE 3Q DE 'ttA\JB~ DE 2016. 

PROTOCOLO 
CÂMA&A MUNICIPAL DE ARRA QO GAJRÇAS;M.T 
n~Livroo2L\ Flsol Data.~ I ~ I '1. b 

~ 
FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público nos termos do inciso IX do Art. 37 da 
Const ituição Federa l e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12 Para atender a necessidade do serviço, fica o Prefeito Municipal autorizado a 

contratar temporariamente, e em regime de urgência, o seguinte pessoal, que fica, nos termos do 

Art. 37, IX da Constituição Federal, considerados cargos de excepcional interesse público quando não 

preenchidos por convocação em concurso público, inclusive para preenchimento de função 

específica na Secretaria Municipal de Assistência Social: 

CRAS NOVA BARRA: 

02 (dois) Assistentes Sociais; 

01 (um) Auxiliar Administrativo. 

CRAS SANTO ANTÔNIO: 

01 (um) Psicólogo; 

01 (um) Assistente Social. 

CREAS/SENTINELA: 

01 (um) Psicólogo; 

01 (um) Motorista. 

IGD/BOLSA FAMÍLIA: 

04 (quatro) Auxiliares Administrativos. 

SCFV (SERVIÇO CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) ESTAÇÃO 

JUVENTUDE: 

01 (um) Professor de Teatro; 

01 (um) Professor de Capoeira; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
01 (um) Professor de Taekwondo; 

01 (um) Professor de Artes; 

01 (um) Professor de Dança; 

01 (um) Professor de Grafite; 

01 (um) Professor de Música; 

01 (um) Monitor de Música. 

Art . 22 - O prazo de contratação para preenchimento das vagas encerrar-se-á 

impreterivelment e em 31.12.2017. 

Art . 32 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 

própria do ano de 2017. 

Art. 42- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 

01 de janei ro de 2017. 

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrá rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, ~ de ~~de 2016. 

Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em se são OdináJia do ~ 

dia -.l-1 ....J.;L I ..{ 6 v o. 
L- so..t' 

('~~~~~~ ~ o. y- 't-~ ,'!>, 
c~~ ..f'?} -i,''õ 

't-~ ço~ 
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Memo. n°. 376/20 16 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS- MT 

SECRETA RIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Barra do Garças- MT, 03 

Da: Secretaria de Assistência Social 
Para: Sr. Eduardo dos Sa ntos Manciolli 

Chefe de Gabinete 

limo. Senhor. 

Portaria nP 12.1 OI! rle o r, "r 

Ao cumprimentá-lo, sirvo-me do presente para so lici tar de Vossa Senhori a a 

contratação de funcionários visando compor o quadro dos Programas CRAS, CREAS, 

BOLSA FAM ILIA, ESTAÇÃO .IUVE TUDE. tendo em vista que o contrato cncnrarú 

no dia 31 / 12/20 16, não podendo encerrar os trabalhos. 

- C RAS Nova Uarra 

02 Ass istentes Sociais; 

OI Aux iliar ac.lmi nistrati'o 

- C RAS Sa nto Antônio 

O I Psicólogo; 

O I Assistente Social 

- CREAS/SENTl NEL A 

O I Psicólogo; 

O I Motorista; 

- IGD/BOLSA FAM IL IA 

04 Auxi liares Administrati vo 

- SCFV ( ERVIÇO CONV fVÊNCIA E FORTA L ECI.Vl F.i\'TO DE 

VINCULOS) ESTAÇÃO .JUVENTUDE 



O I Professor de Teatro; 

O I Professor de capoeira; 

O I Professor de taekwondo: 

O I Professor de Anes; 

O I Professor de Dança; 

O I Professor de Grafite; 

O 1 Professor de Música; 

O 1 Monitor de Música; 

Sem ma1s para o momento, externamos protestos de elevada estima e 

consideração. 

Viviane rvalho 
Secretária uniclp;il de 

Assistência Social 
Port Nt 12.111 de 11711012016 



Assessoria 
Jurídica 

(_'~ atnara 
lVI ti 11 i c i 1) é t l 

Parecer n°: 10-t/201 6 

Câmara 
, . .,.Todos 

Projeto de Lei n " 060120 I 6, de 30 de nol•embro de 20 I 6 de wtloria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a c:ontrcttaçtio por tempo determinado pura atenda a 
necessidade temporária de excepcionol interesse público 11os termos do inciso IX do Art. 3 ~ da 
Constituição Federal e dá outras providências. ". 

I- RELATÓRIO 

O 1. Trata-se de Projeto de Lei n° 060/20 16 de 30 ele novembro de 20 16 de autoria elo 
Poder Executi vo Municipal. que: .. Dispt5e sobre a contmtctç·c/o por 1empo determinado para 
atender a necessidade temporário de excepcional interes.se público nos termos do inciso IX do 
Art. 37 da Constituiçüo Fedem! e dú outras providências.· ·. 

02. 

03 . 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei fnlnndo que: 

..A 111edida e.w.:eptivo se fie nece.ssúria 1111/o 1·e.: lflte! eslwt/U.\ etll core11cict de 
proflssiollof poro o atendilllellto 110 .S'ecrelurio ,\/ullicipal de Assi.lle11cia Sociul, 
considerando ainda que já fora/li coni'Ocodos todos os apro,·oclo.s 110 concurso 
público e oi11da ossi111 nela fo i possÍI·el suprir o necessidade do seiTiç·o 
público". 

Já o projeto. autoriza a contratnção ele: 

I - CRAS/NOVA 131\RRA 

- 02 (duas), Assist entes Sociais; 

-O I (um), Auxi liar Administrati \ o. 

li- CRAS/ SAN.I O ANTON IO 

- O I (um) Psicólogo: 

-O I (um), A ssistente Soc ial: 

111 - C REAS/SE ITINELA 

-O l (um), Psicó logo; 

Rua Mato G rosso, N". 61 7, C e nt ro, Barra d o Garças - IVIT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 340 l-2.t8.t I 3.t0 1-2395 c 3.t0 I -2358. 

c ama ra ba rradogarcas. m t.go ' .h r faccbool<.co m/ca nutram unicipalba rradoga rcas I 
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~I u n i c i p ét l 

-O I (um), i'vlotori sta; 

IV IG!YI301.SI\ FA~I ILI A 

- 0-1 (quatro), Au:--iliares Admini strativos. 

V - SCFV (SERVIÇO CO VIVÊNCIA E FORTALcCi rvll:l\ ro 
-O I (um). Professor de Teat ro; 

-O I (um). Professor de Capoeira: 

-O I (um). Professor de Taek" ondo: 

-O I (um), Professor ele Artes; 

- O I (um). Professor de Dança; 

-O I (um), l>rofcssor de Grafite: 

-OI (um), Professorcle Musica; 

-O I (um). ~ loni tor ele M usica 

Importante ressa I ta r, que o prazo de\ erú se encerrar i mprcwri\'t.~lmen te em 3 1/12/20 I 7. 

04. É o relatório. 

li- PARECER 

Câmara 
pu. Todos 

05. A anál ise da val idade ou não de um projeto de lei dc,·c necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competênc ia, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competênc ia eleve-se atentar para a fo rma em que 
eleve ser apresentado, se como lei complementar ou como le i ordinúria. c por fim ck~' cmos 
observar a legal idade do projeto. ou sejC! . se esse. caso aprovado. estmia apto a produzir efeitos 
no mundo jurídico. respeitando os requis itos supra e nfio desrespe i tando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa expl icações passamos a análise dos requ isitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - É incliscuth·e! a competência do município para legis lm 
sobre a matéria, estando previstu tanto na CF quanto na LOM sun competênc ia para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse. trazendo a LO L ainda a competência para dispor sobre 
organização, adm inistração c execução dos serviços locais: 

Constituiçiio Fedem/ 

"A rt. 30. Co111pete oos ,\;funicípios: 

Rua Mato G rosso, N". 61 7, Ce ntro, 1Jnrrn d o Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3-10 1-248-1 I 3-10 1-2395 c 3-10 1-2358. 

c a ma rabarradoga rcas. mt.go\·. h r - faccbool<.com/ca ma ra municipalha rradoga rca~2 
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I - legislar sobre ossw1tus de intere.1.1e locul; 

( .. )" 

Lei Orgânica do .\lunicípio de Burm do Gorço.1 

Câmara 
, .... Todos 

"A rtigo 10 Ao .\lunicípio compele pro1•er a tudo t;utmto .\e relacione tiO seu 
fJecu/ior i111ere.\.1e e ao bem-es1m· ele .1 11o populuç·clo. co/Jendo-llle. 
privatil'llmente, entre outras, as seguinte.\ mri/Juiçíie.\: 

f - legislar sobre oss1mtos de seu peculiar interesse: 

ll - .l'llplementur u legis /ação.federol e estadual. no que lhe couber: 

(. . .) " 

07. Por outro lado. a iniciativa das leis complementares e ordinúrias. também. cabe <lo 

Prefeito nos termos do artigo -1 6 ela Lei Orgânica do Município. 1\ssim. não há in\'asão da esfera 
de competência: 

"A rtigo 46 A inicia/i\'(/ de leis C0111plementares e ordil7lírio.\· cohe ao Prefeito. 
a qualquer 111embro ou comis.1clo ela Câmara e oos cidodüos . ob.\eJ'\'(Illo o 
disposto nestu lei . .. 

08. Portanto. não hú qualquer mácula na apresentação elo projeto pdo Alcaide. 

09 - Da Forma : A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica c que devem obrigatoriamente serem propostas sob él forma de lei 
complementar. 

1 O. Ademais, concl ui-se que não se trata ele projeto de lei de cri ação ele cargos. função 
ou emprego, mas sim projeto que autoriza a contratação por tempo determinado. Portanto. não hú 
necessidade de lei complementar para tratar dél referida ma téria. 

11. - Da Lcgalidadc:Especificamcnte sobre o tema (cont ratação por prazo 
determinado), o art. 37 da Constituição Federal di spõe que: 

"Art. 37- ri udministração público direlo e indireto de quo/quer tios J>odere1 
da Uniclo, dos Ü!Udo::., do Distrito Federal e dos ,\/unicipios ohedecerá tW.\ 
princípios de lego/idade, i171pessoa/idade. nwmlidade. publicidocle e ejlciênc:ia 
e, também, ao seguinte: 

( .. .) 

/.'{ - a lei estobelecerá os casos de contrmaçclo por tenlfJO de1er111inodo poro 
mender oneces.~ic/(1(/e lemponírio de excepcional interes·se Jníblic:o:" 

12. Referido dispositi vo, no âmbito federal. ro i regulamentado pela Lei 8.7-15, de 09 
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contmtação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse públ ico. nos termos do inciso IX elo nrt. 37 da 
Constituição Federal, e dá outras providências. 

13. Em seu artigo I o autoriza, para atender ú necessidade kmporaria de excepcional 
in teresse públ ico, que os órgãos ela Administ ração Federal di reta. as autarquias e as f'u nclações 

Run 1\l nto G rosso, N". 6 17, Centro, narra do Carçns- i\1T, CE P: 78600-000, 
Fones (66) 3-10 1-2 -184 I 3-101 -23% c 3401 -2358. 

cama raba rrndoga rcns. mt.go1·.br faccboolccom/ca ma r a 11111 n ici pa lha rrad ogarcas3 
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, ... Todos 

públicas, erctuem a contratação de pc~soa l por tempo (ktcnninaclo. nas condições c praLüs 
previstos, o que sem dúvida deve ser ut ili zado como parilmctro em nível municipal. Corte no 
princípio da simetria. 

14. Assim, a legislação em vigor perm ite a comratação. desde que por prazo 
determinado, o que resta claro no projeto apresentado. bastando anal isar o disposto no art. 2°. 
que determina ser o prazo para contratação pnra preenchimento das vagas até 31.12 .2017. 
res tando aos Nobres VeJ·ciHlorcs debater sobre a da existência de necessidade tcmpon\ria 
excepcional c a cerca do enquad ramento ele cada um dos casos aos prazos permitidos pela 
lei 8.7-45: 

"Art. 2" Considera-se necessidode le/Jiporário de excepcionol in1eres.1e 
público: 

1- msistêncio ct sit11oç·ões de colwnid(l(/e ptíhlico: 

11 - ossislêncio u e/Jiergêncios e111 10/Íde tníh/ico: fl?edoçâo dado flelo /,ei 11° 

12.31-1, de 2010) 

1/1 - reoli::oç/ío de recenseo/Jienlos e oulrm ll<'Stlllisos de nalure::u e.\ IOI ísl i co 
c>jeluodos pelo Fundoçcio 1nstilulo Hrosileiro de Cieogroflo e Estatístico - 1/JCiJ:: 
(Redoçtío dado pelo Ll!i 11°9.8-19, de 1999). 

1 V - od111isscio de proj(>ssor subst ilulo e pro(es.1or l'isitonte: 

V - (f(l111isscio de pn~ji!ssor e pest1uimdor l'isitonte e\lrangc>iro: 

VI- ali1•idodes: (Redaçâo dado pelo Lei 11° 9. '5-19, de 1999;. 

a) especiais nos organizaçiJe.1 das Forças .-/ml((r/as paro atendi!!' à área 
induslriol ou o encargos 1e111ponírios ele ohnt.\ e sel'l'iços de engenlwrio; 
(Incluído pelo Lei 17° 9.8-19, de 1999). (Vide .\!ec/ida Pr<JI'isúrio n" 3-11. de 
2006). 

b) de idenliflcaçcio e denwrcoçüo lerriwriol; ( Reduç·tlo daclu pela LI! i 11° 1 I. ~8-1, 
de 2008 Vigência) 

c) (Rel'(>gada 1>elu Lei 11° / 0.667. de 2003J 

d) Jlnolísticos do /Impilo/ das Forros .lmwdos: (Incluído pelo Lei nu 9.8-IY. de 
/999). (Prorrogaç·tlo de pru::o pelo Lei 11° 11. -s-1. de 2008 

e) de pestluiso e desenvoll'illlenlo dl! produ/os cleslinwlos á segurança de 
siste111os de inforlllações, sob re.1pon.wbilidade do Centro dl! Pesquiso e 
Deseni'OII'illlenlo pom a Segura11ço dos Colllllllicw;iJes - CEt>ES'C: (flll.:luído 
1>elo Lei n" 9.8-19. ele 1999). 

Jj de l'igilância e i11speçcio. relacionados ú defeso op,ropecuríria. 110 timbito elo 
,\Jini.11ério do rlgricullura e do Abas1eci111ento, l)(tru ofe/l(li111en1o dl! .liluoçiJes 
e111erge11ciois lig(/(los ou co111ércio i11tc>mocionol de 11mdu1os de orige111 oninwl 
011 \'egetal ou de i111ine111e risco à saúde mlinwl, 1·egetal 011 lunnono: (Incluído 
pelo l.ei n" 9.8-IY. de 1999). (r'ide .\fedido J>ro1·isório 11° 3-11. de 2006). 

Rua Mato Grosso, N°. 61 7, Centro, Barra do Gar~·ns- rr, CEP: 78600-000, 
f-ones (66) 3-tO l-2-t8-l/ 3-10 1-2395 c 3-101 -2358. 

c a ma rn ba rradoga rcas.m t.go'. h r faccboolccom /ca ma ra mun icip~ll h a rra do~a rca , 4 
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,,.,.Todos 

g) deseni'O!vidos no âmbito dos 11rojetos do S'i1ten/(/ de Vigilúnciu do ,·l/1/a::ôniu 
- S/VA ,Ivf e do Siste111a de Proter;c7o do ... lma::ânw - S/PA.\11. (incluído pela !.ei n° 
9.8../9. de 1999). 

h) técnicos esiJeciuli::adus, 110 âmhito de projeto\ de coutJerorclo cun1 pl'lcu 
determinado, imple111entados mediu111e acordos i11temocionuis. desde que lwju, 
en1 seu desempe111Jo. .wbordi11açcio do colltrotodo CIO órgâo 011 e11tidode 
pública.(fllcluído pelo Lei 11 ° 10.66-. de 2003) 

i) téc11icos especia/i::adas necessária.\ à imp!wJtaç·âo de órgrlos ou entidode1 ou 
df! no11as utribuiçaes definidos pam orgoni::aç·lJes existentes o11 w decorrei/li!.\ 
de Ulllnento transircírio no l'olwne de trabalho (jU<' mio fJO.\\W/1 \ti' urendidu.1 
mediante o aplicuçclo do art. 7..f du Lei 110 8. I 12. de I/ de de::emhm de /9YO· 
(incluído fie/o l.ei n I/. ~8../, de 2008) 

.f) técnicas especiali::adus de tecnologia da il?lomwçclo. de conllllllcaçüu e de 
rel'i.l'(/o di! processos di! tmbalho, 11(/o alcançados Jlela alí11ea i I! que 1/(JO se 
UII'UCteri::em con1o atil'idodes pemwnenfes do círgâo 011 entidade-'; (f11cluído 
pelu Lei 11° I f. 7 tS..f. de 200t:J) 

/) d idático-pedagógicas em escolas de grJIIem o: c-' (Incluído 1wla J.ei n" I/. 78../. 
de 2008) 

111) de assistê11cia à saúde para UJillllnidodes i11díge11as: e (/11cluído pelo Lc-'i 11" 
/I. 78../, de 2008) 

V f I - udmissclo de pr<?fi:.\sor, pesq uisodor e lecnólop.,o s uh.H ir uto.1 f lOm SltfJ/'ir u 
.falto dr! profe.)sor. pesquisador ou tecnólogo ocuponte de cur,!!,o ejeti1·o. 
decorrente de licen~·o pura exercer oti1•idode e111presariul relutil'lt (i iiiO\'U<'rlo. 
(Incluído pela l.ei 11° 10.973, de 200../) 

I'! /I - odmissüo de pevquisador, nacional ou estrangeim. pom pn?jelo de 
pesquiso com pro::o derer111inado. em insrituiç<lo destill(l(lo (i peS(jUi.\u: e 
(Incluído jJI!Ia Lei n" li. -8../, de 2008) 

IX - combote u emergêncios mnhientuis, no hitJÔiese di! dec/w·aç·üu. pelo 
.\fini.1tro de 1::.1todo do .\ feio A111bic-'nlc-'. da exi1têncio de emergência wnhi('fltOI 
na regiclo específica. (lnc:luído pela Lei n" I f. -8../. de 2008) 

X- odmis.wlu de professor pom su1Jrir de111ondus decorrentes do e.rp(ll/.l<lo dos 
inslituiçc)evfederais de ensino. respeitados os limites e as condiçiie.1jixudos e111 
o/o COilj.IIIIIO dos ,\ !inistérios do 1'/onejunwnto. Orç:wnenro e Cie.1tclo <' da 
Educaç<lo. (fnc:/uído pela Lei 11° 12 . ..f 25. de 20 I f) 

.\1 - admissi/o de pr<?le.\sor para wprir demondos excc-'pcionois decorrente\· dí! 
progm111o.1· e projetos de apelfeiçomnento de lll<;dicos no área de A le11ç·üo 
Básica e111 saúde em regiões prioritários pam o Sistema Único de Saúde fSUS}, 
mediante inte,!!,rar;tlo ensino-serl'iro. respeitados os limites e o.\ comliçi'Je.1 
.fi.wdos em ato collj.IIIIIO dos Ministms de Estudo do Plonejomento. Orç'(flnenro 
e C esteio, da S(//íc/<' e do Educaçüo. (Incluído pelo Lei 11° 12.871, de 20 13) 

Ru rt Mato Grosso, \'". 6 17, Centro, 13rtrra do Garças- MT, CEI': 78600-000, 
Fones (66) 3-W 1-248-t I 3-tO 1-2395 e 3-tO 1-2358. 

c a ma ra ba rradoga rca~.m t. ~O\. h r - faccbool\.co m/ca ma r a mun ici paI h a rrnd O!.:a rcasS 
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§ /"A contmtaçrlo de p rc!fessor suh.ltituto de que tmta o inciso /1 1 do coput 
poderá ocorrer para suprir ajo/tu de prc~/e.~.wr <:feti\'0 em ro::clo de: (Incluído 
pela Lei 11 ° 12.-125, de 201/) 

1- vacâ11cia do corgo: ( f11cluído IN/a Lei n " I :!.-125. de 2011) 

11 - afastamento ou licença, no .fomw do reg ulw11ento: ou {/11c/uído pela !.e i 
n " 12.-125, de 2011) 

111 - nomeaçi/o poro ocupar cargo de direçrlo de reitor. l'icere itor. pró-reitor e 
diretor de COIIlfJIIS. (/nc:/uído pela !.e in" 12 . .J 2 5, de 20 /I) 

§ 2° O niÍ/1/em total de professores de que tmto o i11ciso /1 ' do COfJU! 1/(lO podei'(Í 
u/trapa.\W/1' 20% (1'inte por cento) do total de docentes e.fetil'Os em e.rercício 1111 

insf it uiçrlo fedem/ de ens ino. (l11cluído pelo I. e i 11" 12. -12 5. de 20 I/) 

,{; 3" /ls contmtuçôes o que se re}c'l'l! u o /ínea li do i11ciso l'! senlo feitas 
exchtsivati/C!IIfe por projeto, 1·edado o aiJrOl'eifo/111!1110 dos col/frutudo.\ em 
lfllohtuer área do adll!inisfm<·clo fJ/Íblica.(fllcluído pelo Lei 11 ' 10.66-. de 
1-1.5.2003) 

§ -lo Ato do Poder Execufil'o disporá. pom efeitm· desta Lei. sohre o 
declamr;ilo de e/1/ergências em saúde l}fÍb/ i c: a. (Incluído l'l!lo Lei n " 12. 31-1, de 
2010) 

§5o A con frutaçoo de Pl'(?f'es.\OI' l'isitmtfe e de Jlro(el·sor l'i.lifallte es1rm1geiro. 
de que frotwn 0.1 incisos IV e V do cuput. t<'IIIJWr o/Jjetil'O: (/11cluído pelu Lei n" 
12. 772. de 20 12) 

I- apoiar a execuçâo dos progrmnos de pós-<l!,mduuçtlo .\fricfo 1ensu: (Incluído 
pelo Lei 1/

0 12. 7 ~:!. de 20 12) 

11 - conlribuir para o oprimoramento de progra/1/0S de ensino. pesquisa e 
ex fei/SÜO; (Incluído pelo Lei 1/ 0 12. r2. de 2012) 

111 - contribuir paro o execuçclo de progrwnu.\ de CIIJ)(tcitoçlio doce11te: ou 
( Incluído pelo Lei n ° 12. 772, de 20 12) 

I V - l'iuhili:or o i11tercâmbio c ientífico e /ecnolágico. (Incluído Jlelo /.e i 11° 
12.772. de 20 I]) 

§ 6o A contmtoçtlo de professor l'i.litunte e o Jlrf~(essor l'isitante estm11geiro. 
de que LrofOIII os incisos 1V e V do cuput, rlel'enlo: ( Incluído pelo /,ei n" 12. "'72. 
de 2012) 

I - ofender a requisito.\ de f iltdaçi'io e cotnpetellcia prqjissionol: ou (Incluído 
Jlela Lei 11°12. "'~].ele 2012) 

I! - ter reconhecido renome em sua área pn~ji.\sionul, atest(f(/o por rlelibemçclo 
d o Collselho 5iuperior da ins fifuiçrlo CO//( f'(f/(11/{e. {inC'lllído pelo /,ei n" 12. r2. 
de 2012) 

§ 7o São requisilos mínimos de liluloçclo e co111petêncio projlssionol pom a 
contmfoçclo de professor Fisitonfe 011 de llrO,(essor 1'i.litol7/e estrangeiro. de que 
tmfwll os incisos !11 e I' do cap111: (lllcluído pelo Lei n u 12. 7 ~2. de 201 ]) 

Rua Mato Grosso, N°. 61 7, Ccnt ro, 13a rra do Garças- í\1T, C EP: 78600-000, 
Fones (66) 340 1-2484 I 340 1-2395 e 3-tO 1-2358. 
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'*"" .. Todos 

f- .\er portador do título de doutor. 110 11/ÍiliiiiO, IJú :: (do is) ((l/OS: r Incluído pela 
Lei n" 12. ~-2, de 2012) 

f/ - .H!r docente OI/ pesquisador de reconiJI!cido COIIIjJeténcio 1!111 SilO nreu: e 
(Incluído fll!la /.e in" 12 . ...,72. de 20 I]) 

/li - ter produç·(/o c ie11t íjica relevante. preferenciulllleJJte nos últ i111os 5 (cinco) 
anos. (Incluído pelo Lei 17° 12. 772, de 2012) 

§ 8o Excepcionul111ente, no âmbito dos lnst ituiç·<)es elo I< I! de Fedem/ de 
Educaçclo Pmfissionul, Científico e Tecnológico. podl!l'clo ser contrutados 
pm.fessor l'isitunte ou professor visitante e.11mngeim. seJJJ o títtilo dl! doutor. 
desde que possuw11 co111pro1·oda COIIJjJI!h;nciu e111 ensino, 1)('.\(jUi.\u e exteJJ.\âo 
tecnológicos 011 reconhecimento da qualtjicaçâo profl\·sionul pelo IIJI!rcado de 
trabalho. nu fumw prel'ista pelo Conselho Superior do instintiç·iio contmta11te. 
(incluído pela Lei 11 ° 12.772, de 2012) 

§ 9o A contratoçcio de professores substitutos. pro{essore.1 l'isitante\· e 
jJrofe.\.\ores l'i.lilontes estrangeiros poderú ser autori::{l(/o pelo dirigente da 
instituiçllo. co/1(/icion(l(/o à e.ristêncio de recurso.\ orÇ(/11/I!tllário.\ e .financeiro.\ 
paro fa::er ji·ente às despesas decorrentes do contmtaçclo e uo (jtwntitotiwJ 
máxitno de coutrutos estabelecido I)(II'U o IFE. (Incluído IJC'Iu Let n" I 2. n2. ele 
20 I 2) 

§ f O. A contmtoçâo dos professores substitutos .fico li111itado ao regi111e de 
traballw de 20 (1•inte) homs 011 ../0 ((lllw·entu) horas. (Incluído 1wlu Lei 11° 
12. -...,2. ele 2012; 

(..) 

Art. 4o As contrutoçõe.\ serclo .feJ(w por te1111W detennínoclo. oh.\I!JTaclu.\ u.1 

segui11tes pm::os tJI(Íximo.\ : (Redaçao dado p!!lu Lei n " I O. 66...,, de 2003) 
(Prorroguçclo de pm::o pela Lei n ° 11. 78../, de 200ó 

f - 6 (1·ei.1) mese.1. 110.1 casos dos incisos I. !l e IX do co1mt do ort. 2o eles/O Lei; 
(Redoçclo dodu pelo l.ei 17° 11. 78../, de 2008) 

I!- 1 ( 11111] ww, nos casos dos incisos !li e I V. das ulí11eo!J d efdo inciso VI e do 
inciso.'( do COIJIIt do orf. r: (i ncluído IJI!!o Lei 1/

0 I 2 . ../25. de 20 I I) 

111 - 2 (doi.\) unos, nos coso.\ dos o/ íneos b, e e 111 do inciso U do ort. 2o: 
(/?edoç(/o doda1Je/u l.ei 11 ° 12.3/../, de 2010) 

I V - 3 (Ires) unos. nos c mos dos a/ íneos "h " e "/" do inciso VI e dos incisos 
V!!, VJ/le XI elo caput do art. 2o desta /,ei; (Reduç·i'io dwla 1Je/o Lei n' 12.8 7 1. 
de 2013) 

V- -1 (quatro) (/110,\, nos cosos do Jnciso I' e du.\ alíneas o. g. i ej do inciso VI 
do caput do urt. 2o desta Lei. (Redoçclo dudo pelo Lei n" I/ . ...,8../. de 2008; 

Parágrq{o único. L~ admitida a prorrogaçclu do.\ contmto.1: (Incluído pdo Lei 11° 

10.667. de 2003) (l'ide Lei 11 ° I 1.20-1. de 2005) 

Rua Ma to G rosso, N". 6 17, C'rnt ro , 11arra elo Ga rça~- IVIT, C EI': 78600-000, 
Fo nt'S (66) 3~0 1-2~8~ I 3~ 0 1 -2395 c 3-101 -2358. 
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,. ... Todos 

I- 110 coso do inciso 11 1
. dm ulí11em "h", "d" e 'f" do inci.1o file do i11ciw .'( 

do caput do art. 2o, desde (jl/e o pneu luta/ nâo exceda a dois unos: (/?r!da~·clo 
dada pelo medido Prm·isório n' 632. de 20 I 3) 

11 - no cuso dos incisos /li e VI. a/íneo "e". do co{illl do w·t. 2o. desde (jlW o 
pm::o totcil 11(/o exceda três OI/OS: (Redoçcio dado pelo medida Pro1·isório 11° 

632, de 2013) 

111 - nos casos do inciso V, du.\ ulí11em o. li, I e 111 do i11ciso I 'I e do i11ciso f/fi f 
do capt!l do ort. 2o desta Lei, desde ({/W o pm::o tota/1/(/o ercedo a .f (quatro) 
o nos; rReduçclo dodo pela Lei 11° 12.3 i .f, de 20 i O; 

V- 110 coso dos inci.1o1· VJI e XI do coput do urt. 2o. desde (jlle o {Jru::o totuii/Cio 
excedo 6 (sei.1) anos; e (Redaçiio doda pela Lei n" /2 .• ).., I , de :lO 13; 

Vi - nos cmos dos inciso.\ I e 1/ do cop11t do cll'l. 2o de.\lu Let. pelo pru::o 
necessário ú supemçclo da siltw~·clo de culmnidwle Ji!Íblico ou dm .1it uu~·iJt!S de 
emergêncios e111 .lt11Íde pública. desde que //(tO excedo a 2 (do i.\) onos. (l?r!daçc/o 
dada pelo Lei 11 ° i 2. 31-/, de 20 I 0) ·· 

15. Outro pon1o importante. é a necessidade de processo seletivo simplificado para 
contratação, é isso que JJre\·ê o r\rt. 3° da lei 8.7-l5l9J : 

16. 

"Art. r Considem-se necessidade tentporârio de excejH.:ionol interesse público: 

r .. .J 

§ .fo Ato do Poder Executi,·o di.1porú, pom <leitos desta Lei. sobre o 
dec:laroçclo de emergências em so!Íde jJIÍbl i co. (Incluído pelo L e i 11 o 12. 3/.f. de 
1010) 

Art. 3° O reCrliiWIII.!IIIO do pe.\.HWI o ser co/1/ratado. 110s ter/l/O.\ desto Le1. será 
feito medionte fJI'Ocesso seleti\'0 .l implijlcudu sujeito a wnplo di,·ulp,oçclo. 
inclusi1'e ofr(ll·és do Diário Ojlciol do Uniclo. jJrescindindo de cOIICtll·so 
público. 

§ I o rl COiltrotaçtlo jJ(//'C/ {1(('17der ús //(!('('.\',\idades decorrente.\ c/(' cololllidude 
público, de el/lergência ambiental e de emergências e111 solÍde ptí/J/ i cu 
presci11dirâ de processo sele! ii'O.(Redoçclo dodo pelo Lei 11 ° 12.3 /.f. de 20 I 0) 

( .. ) .. 
Além disso a lei 8745/93 estabelece, dentre out ras, normas que deverão ser 

seguidas sobre a remuneração c horários. 

17. Quan to as dcspcs<ts decorrentes. estas correrão por contn da do tação orçamentária 
especi ficada no art. 3° do projeto. 

18. Desta forma, para que não haja pre.J UIZO para o funcionamento e se rviços 
municipais, resta necessá rio efetuar rc!eridas contratações, nos termos do Projeto ele Lei 
apresentado. cabendo ao setor específico do Poder Executivo a verifi cação elos gastos com a 
contratação ele pessoal, para que não extrapole o percentual previsto em lei. 

Rua l\1a to G rosso, N°. 6 17, Ccn t r o, 13a r n r do Ga r·ças- I\1T, CE P: 78600-000, 
Fon<:s (66) 3-tO l -2.t8.t I 3-tO 1-2395 c 3-tO 1-2358. 
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19. O ilustre Pctrônio Braz1
, em sua obra Direito i\lunicipalna Consti tuição. tratando 

sobre o Contrato por prazo dete rminado, leciona: 

"Ao serem colllratudos 11(/0 stlo il71'e\lidos <'111 cwgo público" ... ".·/.\ colltrmo<·c)e.\ 
de excejJciollol 11ecessidade jJIÍhlico prew.:illdo! de processo seletiro. (jiiUIIdo 
decorrente!:> de colm11idode púb/ ica .• ')e/Ido exigido. poro 0.1 demais wsos. trio 
some111e 11111 pmcesso se/etil'o .1 implijlcodo, prc>scindi11do de col/cl/r.\o 
público ... ".A I'C'IIII IIIeroçiio do.\ sen·idore.\ el'<'lllllollllente COI/tratodo.\· de111ro do 
pen11i.\·sil·o lego/. 11clo poderá ser Sllperior à jl.wdo pom .1erl'idore.1 do Q11odro 
Pem/(/17C'IIIe 'file dese111pe11hem jimç·llo seme/lwnte ,{s condiçc}e!:J do mercado de 
tmba/ho. " ... Por 1e trotar de sel'l'idur público ocupmlle de ji111çclo púhlicu 
telllpoml'lo, regida pelo regime estatutário com contrato de Direito 
Administratim, o exlinçclo do contmlo Jl(tO gera direitos à indeni::o<lio, exceto 
(jiiOIIdO c>fetimdo IJOr inicia/i\'(/ da .ldministmçclo. decorrente de COI/l'<'llit!llciu 
odministro/il'(f, (jl/1! impurtauí no pogomel/to (/0 c Olllro/(f(/o da IIJetude do 'f'W 
lhe caberia refere/l/e oo restante do co/l/ralo". 

20. 1 Jely Lopes \1cirellcs também trata do assunto na obra Direito Muni<.: ip<ll 
Brasilei ro. vejamos: 

"A conlmloçtlo .I<.Í pode ser por tempo determinado e COIIJ o jl11alidade de 
atender o necessidode lellJjJOrârio de excepcionol intere1·se públicO . . I ot irid(/(1<' 
u ser dese111penhado pode ler no/ ur~::o nent uol, te111porúrio 011 e.w.:~pcionul. 

IIWS tombé111 regular e jJemwne/1/e, C0/110 dejlui do inc:iw IX O 'flW importo(; o 
olendi11wnto do .finalidade prel'i.\to jJelo nm·11w. .·lui111, "dnde que 
indisjJe/7.\Úl'eis oo otendimenlo de nece.1sidode tei/JfJOr<Ír/(/ c/~ ercejJcionol 
illtC'I'esse público. quer pam o desempe11ho dos oti1·idode.1 de corátC:'r e Fentuol. 
le111porário 011 excepcio11al. quer poro o deselllj)('llfw das otil·idode.\ de corúter 
regulor e pemwnente ", a conlmloç-tlo c! per111itido. Desto formo. emhom Jl(tO 

posso em ·oll•er cargos típicos de carreira, o contralo<·clo pode eni'OII'(!r o 
dese111penho de otividode ou jiiiJÇ(tO da correim, desde que ulendidos os 
requisitos ocimo. /·ora daí to/ cOII!mtoç-tlo tl!nde o conromur o exip,t;ncia de 
concurso público, comcteri::ondo froudl! c/ Conslituiçú;. 

Tois serl'idores mio ocuJWIIJ corgos pelo 'f"ê J7(to se conji11ulem co11J O\ 

servidores públicos em .\enlido e.\lrito 011 eslotutúrios, nem w lhes <'(jltiJ)(frWII. 
Seio os que o ,\!unicípio recmla el•enluolmente e o título precário paru 
reoli:oçclo de lrobollws que fogem à rotina odministmfil'(t. COliJO 0.1 destinodos 
c/ execuçtlo direto de 111110 obm público. no o/endimento de .\iluuçôe.\ de 
emergêncio ou à ces.mçclo de estodo de colwnidude público, e twnbcím pam 
aqueles de carcífer reg11for c> permanente que reclwllmll utendi111ento 
temporário em foce de excepcional interesse público. "(.\/EII?EI.LE.)', :lO/ 3. 
3362

). 

1 ht t p ://i us. u oi. com. br I revista/ texto/66 7 2/ contra to-por -pra zo-d et e r minado 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Edi tora LTD/\. 2013 870 p. 609 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra <lo Garças- MT. CEP: 78600-000, 
Fones (66) 3-W l-2-t8..t I 3-tO 1-2395 c 3.:101 -2358. 
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21. Portanto. apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência. da ót ica 
lega l. observados os apontamentos feitos acima, sugerimos aos ~obres Vereadores debaterem 
sobre a ela existência de necessidade temporúria excepcional c acerca elo enquadramento de cada 
um dos casos aos prazos permitidos pela lei 8.745, após o que, se superadas essas questões. 
elevem passar a análise elo méri to. 

22. É o parecer. sob censura. 

Barra do Gats~s, 12 de novembro de 20 16 .. 

~?::::-N-A-c::.__ 
Procurador Geral 

Matricula: 2 13 - OAB/MT: 14.385-B 

Rua Mato G rosso, N". 6 17, Cen tro, lla rra do Gar~·as- MT, ('[P: 78600-000, 
Fo nl'S (66) 3-101-248-1 I 3-10 1-239S c 3-1 01-2358. 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Paládo VmadorDr. DERCY GQMEf DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 060/ 2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
de 2016. 

Presidente 

Dv\~ 
Ver. Dr.JOÃO RODRIGUES DE SOUZA 

Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL D E BARRA DO GARÇAS 
PalMo VmariorDr. DERCXGOMESDAS~VA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 060 / 2016, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINAN ÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

1\ ,. Sala das Comissões da Câmara Municipal, 
3 .,() de 2016. ----

Ver. RON 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Pa/4cio VereadorDr. DERCYGOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei n° 060/ 16 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

~ ~ de 2016. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em j U de 

Ver0
• JOSÉ MARIA JY.~~:P+JI:Jr] 

Relator 

Ver. VALDEI ~~IMARÃES 
Membro 
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Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA sn, VA 
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~ VEREADORES 
~ 

' PARTIDO SIM NAO 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS f--
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB 'i 
...-----.\.0 JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB :1 f-

JOAO RODRIGUES DE SOUZA PDT :i 
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB -i_ 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NÃOC{)J PARECEl ' 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP ~r-- i-
MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB 1~\.J"'--{~ ~ olen l~c 
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT :i_ 
PAULO CESAR RAYE DE AGUIAR PMDB 

'X 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 

X 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB 

><. 
VALDEI LEITE GUIMARAES PDT 

~ 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB i. 
.r-~LITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
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